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TERMO ADITIVO Nº 01/2024 AO CONTRATO 

Nº 01/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONTROLE DE QUALIDADE DE 

HEMOCOMPONENTES. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a ASSOCIAÇÃO SANTAMARENSE DE BENEFICÊNCIA DO 

GUARUJÁ, com sede na cidade do Guarujá - SP, na Rua Quinto Bertoldi, nº 40, Vila Maia, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 48.697.338/0001-70, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. Urbano Bahamonde Manso, 

portador da cédula de identidade com R.G. nº 11.733.088 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 044.889.298-77 e por 

sua Diretora 1ª Tesoureira, Sra. Evanusa Dantas de Oliveira Silva, portadora da cédula de identidade com RG nº 

27.495.514-3 SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº 159.004.048-11, doravante denominada CONTRATANTE e, de 

outro lado, a COLSAN – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE COLETA DE SANGUE, associação civil sem fins 

lucrativos, regularmente constituída, com sede na cidade de São Paulo - SP, na Avenida Jandira, nº 1.260 – 

Indianópolis, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.047.007/0001-53, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, Prof. Dr. Ricardo Luiz Smith, portador da cédula de identidade RG nº 2.860.290-0 SSP/SP e inscrito 

no CPF/MF sob n° 236.147.228-72, doravante denominada CONTRATADA,  

 

RESOLVEM as partes de comum acordo aditar o Contrato n° 01/2021, firmado em 05 de janeiro de 2021, 

a fim de reajustar o seu valor, alterando os itens 4.1., 4.1.1. e 4.2 da Clausula Quarta e substituindo o 

Anexo I – Tabela de Preços, conforme nova tabela anexa ao Presente Termo Aditivo, bem como prorrogar 

sua vigência e acrescentar clausulas referente ao cumprimento da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) 

Compliance, passando a Cláusula Sétima a ter a redação abaixo definida e acrescentando as Clausulas 

Décima Primeira e Décima Segunda, renumerando a Clausula subsequente, cujas alterações passam a 

vigorar a partir de 06 de janeiro de 2024: 

“CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 

 

4.1. Em razão dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE efetuará o pagamento, conforme Tabela de Preços 

constantes do ANEXO I, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao mês vencido, mediante boleto 

bancário. 

4.1.1. Caso haja necessidade de devolução à CONTRATANTE dos hemocomponentes avaliados, o que 

deverá ocorrer mediante prévio aviso, será cobrado o valor adicional de R$ 39,68 (trinta e nove reais e 

sessenta e oito centavos) por unidade, para realização de alíquota em sistema fechado; 

4.2. Se o faturamento mensal dos serviços for inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), haverá cobrança adicional 

de R$ 524,10 (quinhentos e vinte e quatro reais e dez centavos) para a emissão do Relatório previsto na Cláusula 

2.1.1.” 

 

“CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

7.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de 06/01/2024, 

podendo ser alterado e prorrogado mediante a celebração do competente termo aditivo, a ser assinado pelas 

partes.” 

 

“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESPONSABILIDADE DIANTE DA LGPD 
 
11.1. Quanto à Proteção de Dados – em especial à Lei Nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, 
as partes por si e por seus funcionários, prestadores e representantes em qualquer nível e esfera, obrigam-se a 
atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre a proteção de dados Pessoais e as 
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determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, além das demais normas e políticas de 
proteção de dados que serão envolvidos da presente relação; 
 
11.2. Quanto ao manuseio dos dados as partes deverão: 
 

a) Tratar os dados pessoais dos pacientes a que tiver acesso, de acordo com as instruções contidas na 
presente Lei, formalizando o fato imediatamente um ao outro, quando da ocorrência de inconformidades; 
 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes 
para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados, contra acessos não 
autorizados, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 
 

c) Garantir, por si, ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos eles e sem exceção, 
que venham lidar com os dados pessoais dos pacientes sob sua responsabilidade, assinem cláusulas ou acordos 
de confidencialidade, e que mantenham todos os Dados Pessoais estritamente sob confidencialidade, e que sob 
hipótese alguma, não os utilizem para outros fins, com exceção da prestação dos serviços aos pacientes, e que 
ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados; 
 

d) Respeitar os dados pessoais dos pacientes, não podendo revelar a terceiros sob hipótese alguma, com 
exceção dos casos permitidos em Lei, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 
resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam 
referidas Informações; 

 
e) A parte infratora será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 

material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta a outra parte 
e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento de qualquer das cláusulas previstas nesta cláusula, 
quanto à proteção e uso dos dados pessoais.” 

 
“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE 
 
12.1. A CONTRATADA declara, sob as penas da lei, não haver, até a presente data, qualquer impedimento a 
presente contratação ou mesmo à execução de alguma cláusula ou condição do instrumento ora pactuado; 
 
12.2. A CONTRATADA  declara ainda, por si, por seus empregados, sócios, colaboradores, terceiros contratados 
e fornecedores, estar em plena conformidade com as leis e regulamentos de anticorrupção, incluindo, mas não se 
limitando, à legislação nacional específica e às Convenções e Pactos internacionais dos quais o Brasil seja 
signatário, sobre o combate à corrupção; 
 
12.3. A CONTRATADA  endossa todas as leis, normas, regulamentos e políticas relacionados ao combate à 
corrupção, obrigando-se a abster-se de qualquer atividade ou ato que constitua violação às referidas disposições, 
bem como das quais a CONTRATANTE seja signatária e informe previamente a CONTRATADA; 
 
12.4. A CONTRATADA por si, por seus administradores, diretores, empregados, terceiros contratados e agentes, 
bem como por sócio que venha a agir em seu nome, se obriga a conduzir suas práticas comerciais durante toda a 
vigência deste instrumento de forma ética e em conformidade com as normas aplicáveis; 
 
12.5. A CONTRATADA por si, por seus empregados, sócios, colaboradores, terceiros contratados e fornecedores, 
não deve, direta ou indiretamente, dar, oferecer, pagar, promoter pagar, autorizar o pagamento de qualquer 
importância em dinheiro, ou mesmo qualquer coisa de valor, benefício, doação, vantagem a qualquer autoridade, 
consultor, representante, parceiro, ou quaisquer terceiros com a finalidade de influenciar quaisquer atos ou 
decisões do agente de governo ou para assegurar qualquer vantagem indevida; 
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12.6. A CONTRATADA declara que não pratica e se obriga a não praticar quaisquer atos que violem a lei 
anticorrupção, concordando em fornecer prontamente, sempre que solicitada, evidencia de que está atuando 
diligentemente na prevenção de práticas que possam violar as leis anticorrupção; 
 
12.7. A CONTRATADA obriga-se a manter seus livros, registros, contas e documentos contábeis organizados e 
precisos, assegurando-se de que nenhuma transação seja mantida fora de seus livros e que todas as transações 
sejam devidamente registradas e documentadas; 
 
12.8. A CONTRATADA concorda que a CONTRATANTE terá o direito de,  mediante prévio alinhamento entre as 
partes, com auxílio de auditores, auditar todos os livros, registros, contas e documentações de suporte para 
verificar o cumprimento de quaisquer leis anticorrupção aplicáveis, sendo que a CONTRATADA se compromete 
a cooperar totalmente com qualquer auditoria ou solicitação de documentos, no que seja relacionado única e 
exclusivamente ao presente contrato. Estando ciente ainda de que, independentemente de quaisquer 
investigações ou processos terem sido iniciados pelas autoridades, caso surjam denúncias ou indícios 
razoavelmente fortes de que houve violação a lei anticorrupção, a CONTRATANTE terá o direito de suspender 
ou rescindir o contrato, sem prejuízo da multa pela rescisão; 
 
12.9. A CONTRATADA compromete-se a praticar a governança corporativa de modo a dar efetividade ao 
cumprimento das obrigações contratuais em observância à legislação aplicável.” 
 

“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, para dirimir as 

dúvidas ou controvérsias oriundas deste contrato.” 

 

AS PARTES declaram que o presente instrumento representa a integralidade dos termos pactuados e, naquilo 

que não foi alterado o contrato aditado por este instrumento, permanece ele em pleno vigor, bem como que estão 

de pleno acordo sobre a forma de sua celebração, por meio eletrônico, em conformidade com o Artigo 10, 

parágrafo 2º da MP 2200-2/2001 e Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, com suas assinaturas consideradas 

válidas e vinculantes. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo aditivo, para um só fim de direito, na 

presença das testemunhas abaixo.   

São Paulo, 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

CONTRATANTE 

ASSOCIAÇÃO SANTAMARENSE DE BENEFICÊNCIA DO GUARUJÁ 

Dr. Urbano Bahamonde Manso               Sra. Evanusa Dantas de Oliveira Silva 

Diretor Presidente                     Diretora 1ª Tesoureira 

 

 

 

CONTRATADA 

COLSAN – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE COLETA DE SANGUE 

Prof. Dr. Ricardo Luiz Smith  

Diretor Presidente 

Testemunhas: 

1.   ____________________________________________          2. _____________________________________________ 

Nome:                   Nome: 

RG:                   RG: 
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20.825.558-6 SSP/SP

DAVID DA ROCHA MELLOWalter Dishchekenian

13.128.072-7 SSP/SP
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ANEXO I – TABELA DE PREÇOS 
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